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Ao TLUSTnÍssruo (A) pREGoErRo (A) RnspoxsÁvrr, rELA connssÃo
DE LlcrraÇÕns Do MuNrcÍpro DE vrLA r,Âuçano - Rro GRANDE Do
SUL

pnrcÃo umrnôrvrco N" 008/2026
PROCESSO ÂDMINISTRATIVO N' 045/2026

SERYIOESTE SOr,UçÕrS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

03.392.348/0001-60, localizada na cidade de Chapecó/SC, na Linha São Roque, s/no,

Interior, Caixa Postal 77, por seu representante legal infra assinado, vem à presença de

Vossa Excelência para âpresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO
ELETRÔNICO - 008t2026, amparada na Lei n" 14.133/21, pelos motivos de fato e

fundamentos de direito a seguir expostos.

1" DO OBJETO DA LICITACÃO

A presente licitaçào teÍll por otrjeto a seleção cle propostas visairdo a contralaçãü
de empresa especializada "O obieto cla presente licitação é a contratoçiio de empreso
especiuliloda paru prestação de serviços de coleÍo.lruresporíe , tr$Íüm€nta e desÍinução

frnal de resíduas de serviços de saúde dos grupos Á, B e E, até 450 quilogrumas
*tensais, cont coletu quinzend, conforme condiçiies e especiJícações constofttes flo
Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência e neste EdiÍa|".

Aeontcce que. ltaÍlLlsçanclo os termos do tlclital eru questão c seus anexos, lbranr

constatadas irregularidades capazes de causar a nulidade do certame. r,ejamos.

2. DO PRAZO DE TMPUGNAÇÂO

A presente Impugnação tem por objetivo apontar alguns equívocos contidos no

edital do certarrle ern apreço. O prazo <Jecadencial é de ate 3 (três) rÍias úteis antes da data

da abertura do certame.

No caso em tela a abertura do çertanre é rtia 2Ç,i(t512026, sendo o protocolo da

impugnação no dia 25 0512026. conclui-se. pela TEMPESTIVIDADE desta.

3. DOS PONTO§ QUE NBCESSTTAM DE RETTFTCAÇÃO



3.T DA AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS LICENÇAS ESPECÍFICAS
PÂRÂ CADÂ ETAPA t}E COLETÂ, TRANSPORTE, TRATAMENTO E

DrsPosrÇÃo rrNal or RrsÍouos

Prirneiramente urge asseverar que o edital em tela não está exigindo de forma
especílica a apresentaçiio das licenças" bem coino. rrào esciarece a fbnna de tratamenttt

aclequada. limitando-se somente aos atestado e licença de operação. sobretudo de f-orma

genér'ica. diante ria complexidade dc presente certame, a exigência ern Íase de habilitação

das licenças para cada tipo de resíduo de acordo com a sua classiÍicaçâo. torna-se

inrprescindível para a execução do otrjetc- em confornriciadc- conl a legislacâo amtriental.

Conforme consta:
7.6 - Quanto à qualificação técnica:

7 ,6.1 - Atestado fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público
ou Privado, atestando ter exercido serviços da mesma natureza de

forma satisfatória.

7.6.2 - Apresentação de Licença Ambiental válida, emitida pelo

órgão ambiental competente, autorizando a realizaçáo das

atividades de coleta, transporte, tratamento e destinação final de

resíduos de serviços de saúde.

É notório que para uma empresa atender ao objeto deste edital é necessário que

ela possua os licenciamentos ambientais conforme dispõe as normativas legais, ou seja,

neste caso. são necessárias ao menos 4 licenças, sendo:

4_L[isÊnçê de coleta e transporte:
b) licença de tratâmento por autoclavagem;
c) Iicença rle tratamento por incineraçãoi
d) licença para destinaçâo final dos resíduos em aterro sanitário.

Diante disso, apresentamos este pedido de impugnação, demonstrando nosso

cuidado e cautela, para que haja compreensão da correta forma de execução,

principalmente no que diz respeito aos tratamentos para os resíduos de serviço de saúde

confotme RDC/ANVISA e CONAMA, dispõe que os tratamentos adequados aos

resíduos de serviço de saúde são os tÍatamento por autoclave e o tratamento por
incineração, convém esclarecer que um tratamento não substitui o outro, e qlle para esses

tipos de resíduos é necessário que se tenha os dois tratamentos, pois cada grupo de resíduo

depende de tratamento especifico ao seu grau de periculosidade.



Verifica-se que o inskumento convocatório exige apenas de forma genérica as

licenças, não especifica de forma adequada os tipos de tratamento a serem adotados para

a cor, eta execução dos serviços, em conformidade com â legislação vigente.

Ademais, ao não exigir a apresentação das devidas licenças ambientais, resta

comprometida a capacidade da Administração de aferir se a futura contratada rcalizará a

gestão dos resíduos em observância às normas legais aplicáveis.

O tratamento dos resíduos de saúde é complexo, e para cada tipo de resíduo, é
empregado um método de tratamento, não podendo um tratamento substituir o outro,

conforme veremos a seguir. Resíduos dos Grupos A1, A4 e E devem ser submetidos ao

tratamento por AUTOCLAVE e os Resíduos dos Grupos A2, 
^3, 

A5 e B subrnetidos ao

tratamento através de INCINERAÇÃO tratamento mais eficaz e o único que garante a

destruição completa desses resíduos, descaracterizando i009/o dos resíduos, assim

tornando esses resíduos completamente tratados, o qual viram cinzas.

Vejamos:
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Poftanto, conclui-se que merece reforma o edital para passar a exigir as licenças.

sendo licença para coleta e transporte, licença para os dois tratamentos adequados,

ünrpo lJ: PG{nt ár€türy{§t {irüsbrôô
nl§râlÔr) Ê.Êürsõ! {k lraurEôçlo }àií

6114o lI; Bt§ rE l&*ra ütà*r$" firô! ú.
lí § íh §q**{ $lrdoÉ üo *rs0{
cdrtsrb1rd$, rôyac ár liiofat*re
cofirüdo l!rü!, HgE Ê rçtrtçi{r,
lECroOs G mi:!ílt5 É}J!@§ SYB r4n405
dr r**irtlsÊil I í&Ét nunngr, oü rlbttd,
ôídê§ Ê rtüú§ àuÇHnêã, e*cattr,
pc§*: snil*ffcri d* fiárlail, çrdilÍ*rfi
úr §rtrlt|ii a ottt*t trià*lB S* nlo
lo{ih$r ç0í!ft'Í!rírt6fi Çil Ír|Érâo íJspêitt
o! êül*!$Étúo ront dsü(! ur

r$dot o§ r,lrt§riffi 6ilyd$qa! na *çrtio
I !*rfi & hít-?íEuün os aa}nüt tsm
qrtp*itr oôr íÊ.t§ra de cont*nnegfu por

. alr-

íÊ14 !tí,lrJllrlf ,tt3!f;i drl

,g*rl,[iaÇSc Eür
rçrlduo di* idí
tsriÍ|o rir.r*r dÍ

" &r,rro Â1. Cãl*Í0omt r
crcr+âi 0ôç&i llüôÍtlrái
Yn€i(|| fl*luÍr t glÚ r§flris
*tnslt +a lo.ãt! ruor|Êlr{roÍ

i Fíocüt*o & alÊf1i,ll§lt çlÉ

autoclave e incineração e licença para destinação final em aterro
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Desta forma, imperioso recoúecer que equivocadamente foi deixado de exigir os

docurnentos principais para suprir ao objeto licitado.
Permaneçendo o edital na forma que se encontía, o Município e a Administração

se coiocam em risco erninente de conffâtar uma empresa que nem pcssui os

licenciamentos pâra a devida execução do objeto, ou seja, está se submetendo a um risco
extremamente desnesessário, tendo em vista que TODAS as interessadas em participar

desta licitação devern possuir ao menos os licenciamentos que são fundamentais para

exercer as atividades deste ramo, o que comprova de fato que a licitante é urna eínpresa

ESPECIALIZADA para esta execução.

O mínimo que as empresas precisam possuir são as tricenças, e o objeto principal

deste edital é a coLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO
FINAL DE RE§Í$UOS DB §ERVIÇO§ DE §AÚDE, sendo assim é imprescindível

que ao menos se comprove o principal, possuir as licenças para o objeto principal deste

edital.

Ressalta-se que a contratação de serviços de coleta, transporte, tratamento por

autoclave, tratamento e destinação final de resíduos, não isenta o ente público da

responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado

dr:s respectivos resíduos ou rejeitos, em razão da compiexidade tecnológica e c disposto

na RDC Anvisa 3A612A04 que dispõe: "Considerando que os seruíços de saúde são os

responsáveis pelo correto g;e,"'enciamento de Íodos os.R§§por eles gerados, atercdendo

as normas e exigências legais, desde o momento de sua geração até a sua destinação

Jinal,"
O tratamento dos resíduos (descontaminação dos mesmos) é claramente a parceia

de maior relevância técniça do objeto, assim deve estar expresso no edital a exigência das

licenças competentes para os devidos tratâmentos, uma vez que tem resíduos que devem

ser autoclavadas e resíduos que devem obrigatoriamente ser incinerados, necessitando a

apresentação de ambas as licenças.

O ente público que exige a L,G de tratanoento por incineração e a LO de

tratamento por autoclave na habilitação está sendo regido peio princípio da eficácia,

visando a produtividade, agilidade, presteza e econcÍnia. Diante disso, não se enoontra

iustificativa para que não sejam exigidas as licenças devidas.

Assim, requer-so a alteração do edital a firn que conste a exigência de TOD-4S

ÀS LICENÇ§, principalmente para o tratamento por autoclavs e a iicença de

tratâÍnento por incineração, tendo em vista que urn tratamento NÃO substitui o outro.

Diante disso, verifica-se a necessidade de retificação do Edital para que as iicenças

de toda a operação, sejam devidamente exigidas para fins de habilitação no referido

pregão, tendo em vista, a complexidade do objeto licitado, portanto, sugerimos a inclusão



da redação para fins de qualificação técnica, em conformidade com as exigências da lei

14. t33i2021 e os órgãris ambientais competentes.

Sugerimos a seguinte redação para inclusão nos termos do edital.

a) Licença de Operação (LO) expedidas pelo órgão
competente, que cantemple a caletct e transltoríe de

resíduos de serviço de saúde em nome da proponente;

b) Licença de Operação (LO) expedidas pelo órgão
competente, que contemple o tratamento de resíduos

de saúde por outoclavugem ou outro método que o

substitua, em nome da proponente, conforme RDC

ÁNVISA n" 222/2018;
c) Licença de Operação (LO) expedidas pelo órgão

competente, que contemple o tratamento, através de

incineraçiio, de resíduos de serviço de saúde, RDC
ÁNlrySÁ n' 222/2018, em nome dc proponenÍe;

d) Licença de Operação (LO) expedidas pelo órgão

com,petente, que contemple a desÍinaçãa final de

resíduos de serviços de saúde, em nome do
proponente; "

Considerando a necessidade de exigência de requisitos especíticos parâ cada tipo
de tratamento autoclave e incineração, em conformidade com os parâmetros estabelecidos

pelos órgãos ambientais competentes.

Diante da importância de que tais exigências sejam verificadas previamente à fase

de habilitação, a fim de assegurar que a empresa esteja efetivamente apta quando cia

análise da documentação necessária à prestação dos serviços públicos, especialmente

diante da complexidade do objeto licitado.
Ressalta-se que a ausência dessas exigências pode ocasionar a necessidade de

retorno de fases ou até mesmo a suspensão do certame, caso a empresa vencedora nâo

atenda aos parâmetros legais previstos na Lei no 14.13312021, na Resolução CONAMA
n" 23711997 e na RDC no 222/2018, à luz dos princípios da celeridade e da eficiência,

mostra-se mais vantaioso que a Adrninistração Pública.

4. REQUERIMENTOS
Por todo o exposto, requer:

do PREGÃO ELETRÔNrco -008/2026, na forma dqLçi
a) 0 recebimento e processamento da presente impugnação ao Edital

i-)llrrlDCRIÁ
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b) A suspensão preventiva do processo licitatório, e por conseguinte,

dos atos previstos para serem realizados no dia 29/05/2026 até que a presente

Impugnação seja devidamente apreciada e julgada conforme aLei;

c) Diante de todo o exposto, dada a razoabilidade dos questionamentos

e com vistas a satisfação dos princípios norteadores da atividade
administrativa e do próprio procedimento licitatório, requer e espera que os

Nobres Julgadores, com todo o saber jurídico, conheçam e DEEM TOTAL
PROVIMENTO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, para o fim de retif,rcar as

disposições editalícias aqui questionadas expressamente, a fim de que o
processo licitatório se desenvolva em consonância com as diretrizes
legislativas que o devem conduzir.

Termos em que, aguarda deferimento.

Clrapecó/SC ,25 de maio de 2026

SERVIO IENTAIS LTDA.
CNPJ no 03.392.34810001 -50

Cristian Paulo Kehl Balbinot
CPF: 010.580.759-18

P(C. 4.A77.236 (SSP/SC)

Administrador
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